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EDITAL DE LICITAÇÃO  

Pregão Presencial n°. 91/2021-PMRBI 

 

Entidade Promotora: Município  de Rio Bonito do Iguaçu - Paraná.  

Pregoeiro e Equipe de Apoio nomeados pelo Decreto  nº.  020/2021, de 

28/01/2021, composta  pelos senhores:  

Pregoeiro –  Roberto José Kwapis.  

Equipe de Apoio –  Poliana Freitas, Angela  Conrado Ma chado, Rudney 

Brecailo de Freitas e Marcos André Santi.  

 

Data de Emissão: 10 de novembro de 2021. 

Data de abertura: 26  de novembro de 2021. 

Horário: 14:00 horas.  

 

O Município de Rio Bonito do Iguaçu, E stado do Paraná, inscr ito no Cada stro  

Geral de Contribuintes sob o n°. 95 .587.770/0001 -99, com sede a  Rua 7  de 

Setembro, 720 - Centro, Rio Bonito do Iguaçu - Paraná, fone nº. (42) 3653 -

1122, convida V. S.a . a  participar da  Licita ção Pregão Presencial, t ipo  

menor preço ,  a  realizar-se  na Prefei tura  Municipal, em conformidade com a  

Lei Federal nº. 10 .520/2002, Lei Federal nº. 8 .666/93, Lei Complementar nº.  

123/2006, Lei Complementar nº. 147/2014, Lei Complementar nº. 046/2014, 

Decreto Federal 3 .555/2000, Decre to Municipa l nº. 149/2006, e com o 

descrito neste edita l.  

Os envelopes contendo a  Proposta  de Preços e os Documentos de Habilitação,  

deverão ser protocolados no setor de licita ções da Prefeitura  Municipal, no  

endereço supra mencionado, bem como o credencia mento dos representantes 

das empresas até às 13:45 (treze horas e  quarenta e  c inco minutos ) do dia  

26  de novembro de 2021.  

O Edital e seus Anexos podem ser obtidos  junto ao Depto. d e 

Lic itações da Prefeitura em horário normal de expediente ,  das 07:30 às  
11:30 horas e das 13:00 às 17:00 horas , nos dias úteis , e no sít io 
www.riobonito.pr.gov.br , no l ink  Lic itações.  

Os proponentes inter essados em participar do presente certame li cita tório  

deverão acompanhar no sí t io eletrôn ico www.riobonito.pr.gov.br , no l ink  

Lic itações  possívei s adendos, reti fi cações, esclarecimentos ,  impugna ções,  

decisões, despachos,  resposta s, suspensões, mani festações,  adiamentos, e  

quaisquer outros a tos referentes aos presente certa me,  não sendo de 

responsabilidade do Município o encaminha mento de alerta  sobre a s 

movimenta ções a cima descrita s .  

 

1 . OBJETO 

 

 O objeto da presente licitação é a  contratação de empresa 

especializada para a execução de serviços de coleta, transporte e  

disposição final dos resíduos domiciliares Classe II -B, sendo eles os 

recicláveis , produzidos no perímetro urbano do Município  de Rio Bonito 
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do Iguaçu ,  conforme as especifi cações descrita s no termo de r eferência  

(Anexo II) .  

 

2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO  

2.1 .  Somente poderão participar desta  Licitação a s empresas:  

2.1 .1 .  Estabelecidas no país do ramo pertinente ao objeto da lic itação que 

satisfaçam as condições e di sposições contida s neste Edita l e seus Anexos.  

2.2 .  Não será  admitida nesta  licitação a  participação de empresas enquadradas 

em quaisquer da s hipótese s a  seguir elencadas:  

a)  Que se  encontr em sob falência , di ssolução, r ecuperação judicial ou  

extrajudicial,  exceto  empresa s com plano de recuperação acolhido 

judicialmente , e empresa s em recuperação extrajudicial,  com plano de 

recuperação homologado judici almente;  

b) Que em regime de consórcio, qualquer que seja  sua forma de constitu ição,  

seja m controladoras, col igadas ou subsidiárias entr e si;  

c) Empresas suspensas t emporiamente de participar de li citaçã o e de contratar 

com o Município de R io Bonito  do Igu açu, PR; 

d) Empresas punida s com a sanção previ sta  no it em anterior,  durante o prazo 

de vigência  de igual sanção imposta  por órgão ou entidades do Estado do 

Paraná; 

e) Empresas impedidas de licitar e contratar  no âmbito do Esta do do Paraná;  

f)  Empresas declaradas inidôneas para  licitar ou contratar com a 

Administração Pública;  

g)  Estrangeiras que não funcionem no País.  

        

3. DO CREDENCIAMENTO 

 

3 .1 .  No início  da sessão,  cada licitante  poderá cr edenciar apenas um 

representante, o qual deverá identi ficar -se junto ao Pregoeiro ,  apresentando a  

respectiva cédula  de identidade ou documento equivalente e  comprovando,  

por meio de instrumento próprio, poderes para  formulação de propostas 

(lances verbais), oferta  de desconto e para  a  prática  dos demais a tos ineren tes 

ao certame. (Modelo  –  Anexo III) .  

  

3.1 .1 .  Os documentos mencionados no Item anterior, inclusive o documento  

de ident ifi cação do representante cr edenciado, deverão ser a presentados em 

fotocópia s autenti cadas ou fotocópias simples,  acompanhadas dos resp ectivos 

originai s, para  a  devida autenticação, pela  Equipe do Pregão ou já  

autenticados por cartório competente.  

 

3.1 .2 .  O credenciamento  (Modelo  –  Anexo III) ,  deverá ter reconhecida em 

cartório , a assinatura do representante legal.  

 

3 .2 . Se a empresa se fi zer representar por procurador, faz -se necessário o  

credenciamento através de outorga por instrumento  público  ou particular; 

neste  ú ltimo caso mediante  apresentação do ato constitu tivo da  Empresa , para  

identifi cação daquele que outorgou os poderes ao seu representante.  Tanto o  



                          

 
                                 PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU 

------------------------------------------------------------------------------------------------------  

CNPJ 95 587 770/0001-99 
 

                                          Rua 7 de Setembro, 720         -            Centro          -         Telefax (0**42) 3653-1122 
 

                                         85340-000                -             Rio Bonito do Iguaçu              -                Paraná 

 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 3 

instrumento público como o particular deverão  conter  menção expressa de que  

lhe confere amplos poderes, inclu sive para  formular ofertas e lances de 

preços, para  recebimento de intimações e noti fi cações, desi st ência  ou não de 

recursos, bem como, demais a tos pertinentes ao certame.   

 

3 .3 . Fazendo-se r epresentar a  licitante pelo seu sócio -gerente, dir etor ou  

proprietário, deverá comprovar ser o responsável legalmente, podendo assim 

assumir obriga ções em decorrência  de ta l investidura.  

 

3.3 .1 .  O Instrumento de Credenciamento em toda s as opções deverá ser  

acompanhado dos seguintes documentos:  

a)  requerimento  de empresário , no ca so de empresa individual;  

b)  a to constitu tivo, esta tu to ou contrato social em vigor devidamente 

regi strado,  em se tra tando de sociedades comerciais  e , no caso de sociedades 

por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;  

b.1)  os documentos em apreço deverão estar acompa nhados de toda s a s 

a lterações ou da consolida ção respectiva;  

c)  inscrição do ato constitu tivo,  no caso de sociedades civi s,  acompanhada de 

prova de dir etoria  em exercício ;  

d)  decreto de autoriza ção, em se tra tando de empresa ou sociedade estrangeira  

em funcionamento  no País , e a to de regi stro ou autorização para  

funciona mento exp edido pelo Órgão competente , qu ando a  a tividade assim o 

exigir .  

 

3.4 .  Cada credenciado poderá representar apenas uma empresa l icitante.  

 

3.5 . Iniciada a  Sessão,  será  vedada a  substitu ição do r epresentante  da empresa  

devidamente credenciado, a inda que estej a  munido de instrumento  

procuratório com poderes especí fi cos, salvo por caso fortu ito ou força maior.  

 

3 .6 . A falta  ou incorreção dos documentos solici tados para  credenciamento  

não implicará  a  exclusão da  empresa  em participar do certame, ma s impedirá  

o representa nte de se mani festar na apresentação de lances verbais e demais 

fases do procedimento li cita tório .  

 

3.7 . Os documentos que credenciam o representante deverão ser entregues 

separadamente  dos envelopes de números 01 e  02.  

 

4. DO RECEBIMENTO E DA ABER TURA DOS ENVELOPES 

 

4 .1 .  A reunião para  recebimento e abertura  dos envelopes contendo a  Proposta  

de Preços e os Documentos de Habilitação será  pública ,  dirigida pel o  

Pregoeiro, em conformidade com este  Edita l e seus Anexos, no  local e  horário  

determinados no preâmbulo do presente edita l.  

 

4.2 .  Declarada aberta  à  sessão pel o Pregoeiro, os r epresentante( s) da(s)  

Empresa( s) licitante(s) entr egará (ão) os envelopes contendo a (s) proposta(s)  



                          

 
                                 PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU 

------------------------------------------------------------------------------------------------------  

CNPJ 95 587 770/0001-99 
 

                                          Rua 7 de Setembro, 720         -            Centro          -         Telefax (0**42) 3653-1122 
 

                                         85340-000                -             Rio Bonito do Iguaçu              -                Paraná 

 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 4 

de preços e os documentos de habilitação,  não sendo aceita ,  a  partir  de sse 

momento a  admissão de novos li citantes.  

4.2 .1 .  As lic itantes deverão entregar ao  Pregoeiro , declaração assinada 

pelo  representante legal de que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitaç ão. (conforme modelo  ANEXO V).  

 

4 .3 . O envelope da Proposta  de Preços deverá ser expresso, em seu exterior,  

as seguintes informações:  

ENVELOPE 01 -  PROPOSTA DE PREÇOS 

MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU  

PREGÃO PRESENCIAL No  91/2021-PMRBI 

RAZÃO SOCIAL E N o  DO C.N.P.J . DO PROPONENTE 

 

4 .4 .  O envelope dos Documentos de Habil itação deverá ser  expresso, em seu 

exterior, as seguintes informações:  

ENVELOPE 02 -  DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU  

PREGÃO PRESENCIAL N o  91/2021-PMRBI 

RAZÃO SOCIAL E N o  DO C.N.P.J . DO PROPONENTE 

 

4 .5 .  Inicialmente, será  aberto o Envelope 01 -  Proposta  de Preços -  e,  após,  o  

Envelope 02 - Documentos de Habilitação.  

 

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS ( MÍDIA DIGITAL)  

 

5 .1 .  A proposta  deverá ser apresentada formalmente em uma via  impressa com 

os valores e preenchida em todos os campos do arquivo proposta  mídia  digita l  

CD, DVD ou PENDRIVE (com a extensão . esl  nos parâmet ros do Si stema  

Equiplano conforme programa de geração de proposta  disponível no sit e  

www.equiplano.com.br ), sem rasuras ou entrelinha s devidamente assinada s na  

ú ltima folha e rubricadas nas demais, pelo r epresentante  legal da licita nte,  

devendo conter na parte externa ( CD, DVD ou PENDRIVE)  os seguintes 

dizeres: - Razão Social da empresa ; e, - Modalidade, nú mero e ano da  

licitação.  

 

O arquivo digita l para  preenchimento da propost a  de preços encontra -se  

disponível para  download no sitio eletrônico www.riobonito.pr.gov.br , no link  

licitação arquivo proposta  digita l –  Proposta  Pregão nº.  91/2021 , conforme 

abaixo:  

Licitação – Arquivo Proposta Digital – 2021 

Proposta  Pregão:  

91 

A proponente ao baixar o arquivo deverá renomeá -lo com a razão social da  

licitante.  

 

5.2 .  O arquivo .esl deverá conter  obrigatoria mente sob pena de 

descla ssi fi cação e/ou não a ceitação da proposta :  

http://www.riobonito.pr.gov.br/
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a) Dados do Fornecedor: Razão Social ou  denomina ção da li c itante, com seu 

endereço completo, número de telefone/ fax, nú mero de inscrição no Cadastro  

Nacional de Pessoa Jurídica do Mini stéri o da Fazenda;  

b) Dados Bancários: Banco, Agência , Nome, Cida de, E stado, Conta  e Data  de 

Abertura;  

c) Dados do Representante: Nome, documentos pessoai s, endereço completo e  

telefone;  

d) Dados do Quadro Societário:  Nome,  endereço completo,  tel efone,  

docu mentos pessoais e a to consti tu tivo.  

 

5.3 .  Prazo de validade da proposta , não poderá ser inferior a 60 (sessenta) 

dias ,  a  contar da data  de sua apresentação, sob pena de desclassi fi cação da  

proposta .  

 

5.4 .  Prazo de execução dos serviços será  de 12 (doze) meses ,  a contar da data  

de sua apresentação, sob pena de desclassi fi cação da proposta .  

 

5.5  Serão descla ssi fi cadas a s empresas que:  

- Não apresentarem a proposta  em formato .esl em mídia  digit a l CD , DVD ou  

PENDRIVE;  

- O Si stema Equiplano utilizado pela  Prefeitura  não reconhecer, ler  ou  

desconhecer o conteúdo,  por fa lha na mídia  ou falha operaci onal da empresa.  

 

5 .6 .  As proposta s deverão conter o preço total ,  em moeda  cor rente  nacional, 

expressos em algarismos, sem previ são inflacionária . Em caso de dive rgência  

entre  os valores unitários e totais, serão considerados os primei ros .  

 

5.7 .  Os preços apresentados na proposta  devem incluir  todos os custos e  

despesas, ta i s como: custos dir etos e indir etos, tr ibutos incidentes, taxa de 

admini stração, serviços, encargos sociais,  trabalhi stas, seguros, tr einamento,  

lucro, transporte, bem como a entr ega, e  o utros necessários a o cumpr imento  

integral do objeto deste Edita l e seus Anexos.  

 

5.8 .  Quaisquer tr ibutos, despesas e cu stos, dir etos ou indiretos, omitidos da  

proposta  ou incorr etamente cotados que não tenha m causado a  

descla ssi fi cação da mesma por caract erizar preço inexeqüível  no ju lgamento  

das proposta s, serão considerados como inclusos nos pr eços, não sendo 

considerados pleitos de a créscimos,  a  esse ou qualquer títu lo, d evendo os 

produtos ser fornecidos sem ônus adicionais.  

 

5 .9 .  A apresentação das prop ostas implicará  na plena acei tação, por parte  da  

licitante,  das condições estabelecida s neste Edita l e seus Anexos.  

 

5.10 .  Serão desclassi fi cadas as pr opostas que não atenderem as especifi cações 

e exigências do presente Edita l e de seus Anexos e que aprese ntem omissões,  

irregularidades ou defeitos capazes de di ficultar o ju lgamento , ou  ainda que 

apresentarem valores acima do fixado no presente Edita l.  
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5.11 . Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para  a  

entrega dos produtos, objeto desta  licitação, sendo desconsiderada qualquer 

reivindica ção de paga mento adicional devido a  erro ou má interpretação de 

parte da licitante.  

 

5.12 .  O Pregoeiro considerará  como formais erros de somatórios e outros 

aspectos que beneficiem a Administração Públ ica  e não implique nulidade do 

procedimento.  

 

5.13 .  Todo e  qualquer fornecimento  dos materia is fora  do estabelecido neste  

edita l,  em desa cordo com as especi fi cações, será  imediatamente noti fi cado 

à(s) licitante(s)  vencedora(s), que fi cará  (o) obrigada(s) a  subst itu ir  

pronta mente,  correndo por sua conta  e ri sco  ta is  substitu ições, sendo -lhes 

aplicadas, ta mbém, a s sanções previ sta s neste edita l.  

 

5 .14 . Não serão l evadas em consideração quaisquer vantagens não previ stas 

neste Edita l.  

 

5.15. Deverá v ir  acompanhada com planilha de custos e formação de preços  

(Modelo Anexo X), contemplando todos os serviços,  emprego de 

materia is/produtos, mão de obra e encargos, com valores individuais, totais e  

globai s, nos termos da Instrução Normativa nº 05/2017 do Mini stério do 

Planejamento.  

6. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS  

 

6.1 .  Após apresentação da proposta , não caberá desist ência , sa lvo por motivo 

justo decorrente de fato superveniente e a ceito pel o Pregoeiro.  

 

6.2 .  Abertos os envelopes, as  propostas serão rubricada s pelo Pregoeir o,  

equipe de apoio e credenciados que desejarem .  

 

6.3 .  No ju lgamento e classi fi cação das propostas,  será  adotado o  critério  de 

menor preço . 

 

6 .3 .1 . Serão desclassi fi cadas as empresa s que ultrapassarem o valor máximo 

fixado.  

 

6.4 . Lido os preços, o Pregoeiro  relacionará todas as propostas classi ficada s 

em ordem crescente .  

 

6.5 .  O autor da oferta  de valor mais baixo e os autores das ofer tas com preços 

até 10% (dez por  cento) superiores àquela  pod erão fazer  novos lances verbai s  

e sucessivos, a té a  proclamação do vencedor .  

 

6.6 . Não havendo pelo  menos 03 (três) ofe rtas nas condições definidas no 

item anterior, o Pregoeiro classi ficará  as 03 (três) melhores proposta s, para  



                          

 
                                 PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU 

------------------------------------------------------------------------------------------------------  

CNPJ 95 587 770/0001-99 
 

                                          Rua 7 de Setembro, 720         -            Centro          -         Telefax (0**42) 3653-1122 
 

                                         85340-000                -             Rio Bonito do Iguaçu              -                Paraná 

 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 7 

que seu s autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam seus  

preços ofertados na proposta  escrita .  

 

6.6 .1 . Caso haja  empate no valor das propostas escritas, e estas se encaixarem 

no di sposto nas sessões 6 .5  e  6 .6 , o Pregoeiro seguirá  o  di sposto no Art.  4 º do  

Decreto Federal 3 .555/2000, ou seja , em favor da ampliação da disputa  e ntre  

os inter essados em fornecer o objeto deste edi ta l.  

 

6 .6 .1 .1 .  No caso de empate,  conforme descrito acima, será  decidido por  

sorteio à  ordem dos lances verbai s.  

 

6.7 .  O Pregoeir o  convidará  individualmente os li citantes classi fi cados, de 

forma seqüencial ,  a  apresentar lances verbais, a  partir  do  autor da proposta  

classi ficada de maior preço e os demais, em ordem decresce nte  de valor .  

 

6 .7 .1 . Não fi cará  fixado o limite mínimo do valor d e cada l ance,  ficando a  

cargo do Pregoeir o decidir  a  respeito .  

 

6.8 .  A desi stência  em apresentar lance verbal, quando convocado pel o  

Pregoeir o, implicará  a  exclusão do li citante da etapa de lances verbai s e na 

manutenção do último preço apresentado pelo li citante , para  efeito de 

ordenação da s proposta s.  

 

6 .9 .  Não poderá haver  desi st ência  dos lances ofertados, su jeitando -se o  

proponente desist ente às penalidades constantes deste Edita l .  

 

6.10.  Caso não se  realize lance verbal, será  veri fi cada a  conformidade entr e a  

proposta  escrita  de menor preço e o valor e stimado para  a  contratação, se  

a tender as necessidades da administração o pregão será  validado e passará  

para  a  fase seguinte .  

 

6.11.  Declarada encerrada a  etapa competitiva e ordenadas a s propostas, o  

Pregoeir o  examinará a  aceitabilidade da primeira  cla ssi fi ca da, quanto ao 

objeto e valor, decidindo motivadamente a  respeito.  

 

6.12.  Sendo aceitável a  proposta  de menor preço,  será  aberto o envelope 

contendo a  documentação de habilitação do li citante que a  tiver formulado,  

para  confirmação da s suas cond ições habilita tória s.  

 

6.13 .  Constatado o atendimento da s exigências fixadas no edita l,  o licitante  

será  declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame.  

 

6.14.  Se a  oferta  não for  aceitável ou se o licita nte desatender às exigências 

habilita tórias, o Pregoeir o examinará a  oferta  subseqüente,  verificando a  sua 

aceitabilidade e procedendo à  habilitação do proponente,  na ordem de 

classi ficação,  e  assim sucessiva mente,  a té  a  apuração de uma proposta  que 
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atenda ao edita l,  sendo o r espectivo licitante declarado vencedor e a  e le  

adjudicado o objeto do certame.  

 

6.15.  Nas situações previ stas nos subitens 6 .10, 6 .11 e 6 .14, o Pregoeir o  

poderá negociar diretamente com o proponente para  que seja  obtido preço 

melhor.  

 

6.16.  Da reunião, lavrar -se-á  a ta  circunstanciada, na qual serão regi stradas as 

ocorrências rel evantes, devendo a  mesma, ao final, ser  assinada pel o  

Pregoeir o ,  pela  equipe de apoio e pelos li citantes prese ntes; a  estes, sendo-

lhes facultado esse dir eito.  

 

6.16.1 . Havendo recusa de qualquer li citante  em assinar a  a ta , es te fa to  será  

regi strado pel o Pregoeiro, presumindo-se concordância  de ta l l icitante  com 

todos os seus t ermos e conteúdo, ficando precluso o direito de recurso.  

 

6.17. As ME e EPP terão preferência  de contratação em caso de empate.  

 

6 .17.1 .  Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas 

apresentada s pelas ME e/ou EPP sejam iguais ou até 5% (cinco por cento)  

superiores à  proposta  mais bem cla ssi fi cada.  

 

6 .17.2 .  Em caso de empate, a  ME e/ou EPP mais bem cla ssi fi cada poderá, na 

sessão  pública de julgamento  das propostas ,  sob pena de preclu são,  

apresentar proposta  de preço inferior àquela  considerada  vencedora do 

certame, situação em que será  adjudicado  em seu favor o objeto  licitado.  

 

6.17.3 . No caso de microempresa e empresa de pequeno porte,  a  mes ma  

deverá apresentar declaração firma da pelo r epresentante l egal, e assinatura  do 

conta dor com firma reconhecida do contador, de que se enquadra no conceito  

de ME ou EPP, sob as penas da lei ,  e deverá ser apresentada foram dos 

envelopes, no ato do credenciamento .  

 

6.17.3 .1 . A não apresentação desta  declaração será  interpretada como não 

enquadramento da li citante como ME ou EPP,  nos termos da LC nº 123/2006 e 

opção pela  não utilização do direito de tra tamento di ferenciado.  

 

7 . DA DOCUMENTAÇÃO PARA FINS DE H ABILITAÇÃO 

 

7 .1  Para fins de habilitação ao certame, os in ter essados t erão de satisfazer os  

requisitos r ela tivos à: habilitação jurídica;  qualifi cação econômico -

financeira; qualificação t écnica e regularidade fi scal  e  trabalhi sta . 

 

7 .1 .1  Os documentos comprobatórios pertinentes à  habilitação jurídica,  

qualificação econômico -financeira , qualifica ção técnica  e r egularidade fi scal  

e trabalhi sta , deverão se encontrar dentro do Envelope Nº .  02  (Documentos de 

Habilitação).  
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7.1 .2 Será comprova da a  veracidade das i nformações consta ntes nos 

docu mentos apresentados, mediante diligência  via  on line, caso haja  

divergência s entr e o documento  apresentado e o veri fi cado,  prevalecerá  à s 

informa ções on line .  

 

7.1 .3 Os documentos de habilitação deverão ser autenticados por  ca rtório  

competente,  ou  por servidor devidamente qualifi cado.  

 

7.1 .3 .1  As autenticações que por venturas dependerem do servidor t erão que 

ser obrigatoriamente, efetuadas antes do inicio dos trabalhos da sessão,  

(mínimo de u ma hora).  

 

7.1 .3 .2  Não serão autent i cados documentos na sessão, salvo para  observar o  

Art. 4 º do Decreto Federal 3555/2000.  

 

7.2 . As empresas deverão apresentar dentro do Envelope Nº . 02  (Documentos 

de Habilitação), os documentos abaixo r elacionados, em plena validade:  

 

7.2 .1  -  Relativos à Habilitação Jurídica 

a)  regi stro  comercial,  no caso de empresa individual;  

b)  a to constitu tivo, esta tu to ou contrato social em vigor devidamente 

regi strado,  em se tra tando de sociedades comerciais  e , no caso de sociedades 

por ações, acompanhado de document os de eleição de seus administradores;  

b.1)  os documentos em apreço deverão estar acompa nhados de toda s a s 

a lterações ou da consolida ção respectiva;  

c)  inscrição do ato constitu tivo,  no caso de sociedades civi s,  acompanhada de 

prova de dir etoria  em exercíc io ;  

d)  decreto de autoriza ção, em se tra tando de empresa ou sociedade estrangeira  

em funcionamento  no País , e a to de regi stro ou autorização para  

funciona mento expedido pelo Órgão competente , qu ando a  a tividade assim o 

exigir;  

e) Comprovação da Situação ju nto ao  Cadastro Nacional de Pessoas Jurídica s 

–  CNPJ; 

f)  Alvará  de funcionamento emi tido pelo setor competente do município sede 

da licitante , em plena validade ;  

g) Certidão simplificada emitida pela  junta  comercial da sede da proponente  

com emissão não su perior  a  60 (sessenta) dias corridos contados da data  

previ sta  para  apresentação dos envelopes.  

 

7.2 .2  -  Relativos à Regularidade Fiscal e  Trabalhista:  

a)  prova de regularidade para  com as Fa zendas Federal/Seguridade Social  

(CND) - Certidão conjunta , Certi dão Estadual e Municipal do domicílio ou 

sede da licitante, ou  outra  equivalente, na forma da lei;  

a.1)  faz parte da prova de regularidade para  com a Fazenda Federal, a  

Certidão Quanto à  Dívida Ativa da União, fornecida pela  Procuradoria  da 

Fazenda Naciona l.  
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b)  prova de regularidade relativa ao  Fundo de Garantia  por Tempo de Serviço  

(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociai s  

institu ídos por l ei.  

c)  Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas –  CNDT (conforme Lei nº.  

12 .440, de 7  de ju lho de 2011). 

 

7.2 .3  -  Relativos à Qualificação Econômico -Financeira: 

a)  Certidão negativa de falência  e r ecuperação judicial ou  extr ajudicial,  ou  de 

certidão que comprove plano de r ecuperação acolhido ou homologado 

judicialmente , expedida pelo di str ibuidor da sede da pessoa jurídica, ou  de 

execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa fí sica ;  

a.1) As certidões, que não expressarem o prazo de validade,  deverão t er data  

de expedição não superior a 60 (sessenta) dias  corridos,  contados da data  

previ sta  para  apresentação dos envelopes.  

 

7.2 .4  -  Relativos à Qualificação Técnica:  

a) Atestado de capacidade técnica e/ou declaração que comprove a  execução 

de serviço de semelhante  complexidade t ecnológica, operacional e  logísti ca ,  

equivalente  ou superior  ao objeto desta  li citação, emitido por pessoa jurídica  

de direito público ou privado,  em nome da proponente , acompanhado de no  

mínimo u ma nota  fi scal  correspondente ao  atesta do apresentado ; 
 

b) Declaração de di sponibilidade de veículos a  serem utilizados  na execução 

dos serviços;  

 

c)  Declaração de que a  proponente di sporá de pessoal tr einado de acordo com 

a legi slação vigente para  a  execução dos serviços .  
 

7.3  Os Fornecedores deverão apresentar declaração, devidamente a ssinada  

pelo  representante l egal da empresa, sob as penalidades cabívei s, de que:  

a)  Os documentos que compõem o Edita l foram colocados à  disposição e  

tomou conhecimento de todas a s informações, condições locais e grau de  

difi culdade da entrega (ANEXO IV);  

b)  Não se  encontra  declarada inid ônea para  licitar ou contratar com órgãos da  

Administração Pública  Federal, Estadual, Municipal e do D istrito Federal  

(ANEXO IV);  

c) declara  inexi stência  de fato superveniente  impeditivo de habilitação, na 

forma do Art.  32 , §  2 o ,  da  Lei 8 .666/93 (ANEXO IV) ;  

d)  Declara  que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos 

de 18 anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 

(dezessei s) anos, em qualquer trabalho,  salvo na condição de aprendiz, a  

partir  de 14 anos, nos t ermos do ar t.  7 º, XXXIII, da Constitu ição Federal e  

art .  27 , V, da Lei 8666/93. (conforme modelo anexo V I);  

e)  Declaração de parentesco. (conforme modelo  anexo VIII) .  

 

NOTA IMPORTANTE: 

1. Em caso de paralisação (greve) dos servidores de órgãos públicos Federais ,  

Estaduais e Municipai s, em qualquer esfera  de Poder (Legisla tivo, Executivo 
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e Judiciário), que impeça a  expedição de documentos oficia is, a  habilitação da  

licitante  ficará  condicionada à  apresentação do documento qu e não pôde ser  

apresentado na data  da abertura  dos envelopes do certame, em até 05  (cinco)  

dias ú tei s após o encerramento da greve.  

1 .1 . No caso de apresentação de certidão positiva (ou documento que  

demonstr e que a  li citante está  irr egular perante  determinado órgão), haverá a  

inabilitação em razão d e fato superveniente, de acordo com o previsto no 

artigo 43, parágrafo 5º da Lei nº .  8 .666/93. 

1 .2 . Caso já  esteja  estabelecida a  relação contratual (nota  de empenho e/ou  

contrato), vindo o Contratado apresentar certidão positiva (ou docu mento que 

demonstr e que a  licitante está  irregular perante determinado órgão), ocorrerá  

a  resci são contratual, por inadimplemento de cláusula  do cont rato, conforme 

artigo 55, inciso XIII c/c artigo 78, I  da Lei Federal nº .  8 .666/93. 

 

7.4 . Nos casos de empresas ME e EPP, hav endo alguma restrição na  

comprovação da r egularidade fi scal  e trabalhi sta , a  empresa não será  

declarada inabilitada, e será  assegurado o prazo de 5  (cinco) dias ú tei s cujo  

termo inicial corr esponderá ao momento em que o  proponente  for  declarado o  

vencedor  do certame, prorrogávei s por  igual período, a  critério  da  

Administração Pública , para  a  regularização da documentação,  pagamento ou 

parcelamento do débito, e  emissão de eventuais  certidões negativas ou  

positivas com efei to de certidão negativa.  

 

7.5 .  Considera-se microempresa, o empresário, a  pessoa jurídica, ou  a  ela  

equiparada, aufira , em cada ano -calendário,  receita  bruta  igual ou inferior a  

R$ 360.000,00 ( trezentos e sessenta  mil reai s) .  

 

7 .6 .  Consideram-se empresas de pequeno porte, o empresário, a  pes soa  

jurídica, ou  a  ela  equiparada, aufira , em cada ano -calendário , receita  bruta  

superior a  R$ 360.000,00 ( trezentos e sessenta  mil  reai s)  e  igu al ou inferior  a  

R$ 4 .800.000,00 (quatro milhões e  oitocentos mil r eais) .  

 

8. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO  

ATO CONVOCATÓRIO 

 

8 .1 . Até 2 (dois) dias úteis  antes da data f ixada para abertura d a 
sessão pública,  qualquer c idadão ou pretenso lic itante poderá impugnar  
este ato  

convocatório, de acordo com as instruções contidos no item 8.5.  
 
8.2 . Os esclarecimentos e  as dúvidas, sobre o conteúdo do Edita l e seu s 

Anexos somente serão prestados, processados e  respondidos quando  

soli citados por escrito  ao Sr. Pregoeiro, a té 02 (dois) dias ú tei s antes da data  

fixada para  a  abertura  da licitação, ou seja  a té  24/11/2021, com a indica ção 

da modalidade e número do certa me,  a  razão social da empresa, número do 

CNPJ, telefone, endereço eletrônico para  contato , deve ser dirigida ao  

Pregoeiro, contendo a  indica ção do pedido de esclarecimento ,  a  qualificação 
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do requerente, o rela to dos fatos, a  funda mentação, o pedido, a  data , o local e  

assinatura  do requerente, devendo ser instru ído com os docu mentos pessoais  

(RG e CPF), e /ou com a apresentação dos atos constitu tivos da empresa, e, se  

necessário procuração com podere s especiais para  representa r o requerente,  

devendo ser protocolada no Depto. de Licitações da Prefei tura Municipal, no  

endereço indicado no preâmbulo, no horário  das 0 7:30 às 11:30  horas e das 

13:00 às 17:00 horas, ou  encaminhada através de e -mail no endereço  

eletrônico: licita@riobonito .pr.gov.br , no  horário  das 0 7:30 às 17:00. As 

respostas a  todos os questionamentos (dúvidas ou esclarecimentos) serão  

disponibili zadas no sítio www.riobonito.pr.gov.br,  no link Licitações, para  ciência  

de todos os interessados.  

 

8.2 .1 . O Pregoeiro decidirá sobre o pedido de esclarecimento no prazo 
de até 1 (um) dia úti l.  

 
8.3 . Os atos e decisões da presente li citação serão publicados no sítio  

www.riobonito .pr.gov.br ,  no l ink  Licitações .  

 

8.4 . As impugnações ao presente  Edital poderão ser feitas até às 17:00 

horas do dia 24/11/2021, ou seja, até 02 (dois)  dias úteis  antes da data 
f ixada para a realização da sessão públ ica do Pregão,  por qualquer  
c idadão ou l ic itante.  

 
8.5 . A impugnação deverá ser apresentada por escrito, com a indicação da  

modalidade e nú mero do certame, a  razão social da empresa, número do 

CNPJ, telefone, endereço eletrônico para  contato , deve ser dirigida ao  

Pregoeiro, contendo a  indicação do pedido de impugna ção , a  qualificação do 

requerente , o rela to dos fatos, a  fundamenta ção, o pedido, a  data , o local e  

assinatura  do requerente, devendo ser instru ído com os docu mentos pessoais  

(RG e CPF), e /ou com a apresentação dos atos constitu tivos da empresa, e, se  

necessário procuração com poderes especiais para  representa r o requerente,  

devendo ser protocolada no Depto. de Licitações da Prefei tura Municipal, no  

endereço indicado no preâmbulo, no horário  das 0 7:30 às 11:30 horas e das 

13:00 às 17:00 horas, ou  encaminhada a través de e -mail no endereço  

eletrônico:  li cita@riobonito.pr.gov.br , no horário das 07:30 às 17:00 horas. 

 

8.6 . A impugnação será processada e julgada em até 01 (um) dia út i l,  a 

contar  da data do seu recebimento e a resposta será publ icada no sít io 
www.riobonito.pr.gov.br,  no link Lic itações , para c iência de todos os  

interessados.  

 
8.7 . Não serão conhecidas as impugnações interpostas  por fax e/ou 

vencidos os  respectivos  prazos legais.  
 
8.8 . Acolhida a impugnaç ão, será designada nova data para a 

realização do 

mailto:licita@riobonito.pr.gov.br
mailto:licita@riobonito.pr.gov.br
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certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não af etar a  

formulação das propostas.  

 
8.9 . A ocorrência  de impugnação de caráter meramente protelatório,  

ensejando a ssim retarda mento no anda mento do certame,  a  autoridade 

competente poderá aplicar a  pena estabelecida no artigo 7º da Lei nº  

10.520/2002. 

 

9. DOS RECURSOS 

 

9 .1 .  Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá mani festar imediata  e  

motivadamente a  intenção de recorrer, quando lhe será  co ncedido o  prazo de 

três dias para  apresentação da s razões do recurso,  ficando os demais li citantes 

desde logo intimados para  apresentar contra rrazões em igual número de dias,  

que começarão a  correr do término do prazo do recorrente, sendo -lhes 

assegurada vista  imediata  dos autos.  

 

9.2 .  A falta  de manifestação imediata  e motivada do l icitante importará  a  

decadência  do direito de r ecurso e a  adjudicação do objeto da licitação pelo  

Pregoeir o ao vencedor.  

 

9.3 .  O recurso contra  deci são do Pregoeiro  não terá  efeito suspensivo.  

 

9.4 . O acolhimento de recurso importará  a  invalidação apenas dos atos 

insuscetíveis  de aproveitamento.  

 

9.5 .  Decididos os r ecursos, a  autoridade competente fará  a  adjudicação do 

objeto da licitação ao li citante vencedor.  

 

10 . DA ADJUDICAÇÃO  

 

10 .1 . Caso não haja  recurso, o Pregoeiro, na própria  sessão pública ,  

adjudicará  o objeto do certame à  licitante vencedora, encaminhando o  

processo para  homologa ção pelo Prefeito Municipal.  

 

10 .2 . Ao Município  de Rio Bonito  do Iguaçu ,  fica  a ssegurado o direito de  

revogar ou anular a presente licitação, em parte ou no todo, em deci são 

justifi cada. Em caso de r evogação ou anulação parcial do certa me,  o  

MUNICÍPIO poderá aprovei tar as propostas nos t ermos não atingidos pela  

revogação ou anulação e na estrita  observância  aos crit érios de ju lga mento  

previ stos neste edita l  e na legisla ção vigente.  

 

11. HOMOLOGAÇÃO E DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO  

 

11.1 .  O resultado do ju lgamento será  submetido à  autoridade competente para  

homologação.  
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11.2 .  Após a  homologação do r esultado do certa me licita tório , a  proponente  

vencedora será  convocada para  assinar o t ermo de Contrato de Fornecimento,  

dentro do prazo máximo de 5  (cinco) dia s ú tei s,  podendo ser  prorrogado  

mediante  justi ficativa, sob pena de decair  do  dir eito de contra tação e  

sujeitando-se às penalidades previ stas em lei.   

 11 .3 .  É facultado ao licitador quando o convocado não comparecer no prazo 

estipulado no subitem anterior, ou  ainda, recusar -se injust ifi cadamente a  

assinar o termo de contrato, convocar os proponente s remanescentes, na 

ordem de cla ssi fi cação,  sem prejuízo  da apli cação das sanções previ stas neste  

edita l e na legisla ção.  

 

11.4 . A empresa vencedora do certame deve iniciar a  execução dos serviços 

no prazo máximo de 05  (cinco)  dia s, contados a  partir  da data  de emissão da  

Ordem de Serviços.  

 

12.  DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

 

12 .1 . O pagamento será  efetuado  em até  30  (tr inta) dias, conta dos a  partir  da  

apresentação da nota  fi scal/fa tura , devidamente atestada , contendo a  

modalidade e o nº. da  lici tação, agênc ia  e conta  corrente  em nome da  

proponente, do banco a  ser depositado, e  da s provas de regularidade com  

Previdência  Social –  INSS/Tributos Federais  e  junto  ao Fundo de Garantia  do 

Tempo de Serviço –  FGTS. 

 

12.2 . Havendo erro na apresentação da nota  fi scal/fa tura  ou dos documentos 

pertinentes à  contratação, ou, a inda, circunstância  que impeça a  liquidação da 

despesa, o paga mento fi cará  pendente a té que a  contratada providencie as 

medida s saneadora s.  

 

12.2 .1 . O novo prazo para  pagamento iniciar -se-á  após a  r egularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para  a  contratante.  

 

12.3 . Em caso de atraso de pagamento motiva do exclusivamente pelo  

Município de Rio Bonito do Iguaçu, o valor devido deverá ser acrescido de 

atualização financeira , e  sua apuração se  fará  desde a  data  de seu vencimento  

até a  da ta  do efetivo pagamento,  em que os juros de mora serão calculados à  

taxa de 0 ,5% (meio  por  cento) ao  mês, ou  6% (sei s por cento) ao  ano,  

mediante a  apli cação das seguintes fórmulas.  

I  =  (TX / 100) /  365 

EM = I x N x VP, onde:  

I  =  Índice de atualização financeira;  

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;  

EM = Encargos moratórios;  

N = Nº de dia s entre a  data  previ sta  para  pagamento e a  do efet ivo paga mento;  

VP = Valor da parcela  em atraso.  

 

13. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
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13 .1 .  A Secretaria Municipal de Agropecuária e  Meio Ambiente ,  será  o  

órgão responsável pelo acompanhamento e recebimento dos serviços ora  

licitados.  

 

13 .2 .  A convocação dos fornecedores pela  Secretaria  de Administração será  

formalizada e conterá  o endereço e o prazo máximo em que deverão 

comparecer para  retirar o respectivo pedido.  

 

13.3 . O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não 

comparecer,  não retirar o  pedido no prazo estipulado ou não cumprir  as  

obrigações estabelecidas no Termo de Contrato , estará  sujeito às sanções 

previ stas neste Edita l.  

 

14. DAS SANÇÕES  

 

14 .1 .  À licitante vencedora deste certame serão aplicada s as sa nções previ stas 

na Lei  nº . 8 .666/93, Decreto  Municipal  nº.  14 9/2006, nas seguintes situaçõe s,  

dentr e outras:  

 

14.1 .1 .  Pela  recusa injusti fica da para  a  entrega dos itens ofertados, nos prazos 

previ stos neste edita l,  será  aplicada multa  na razão de 10% (dez por cento)  

calculado sobre o  valor to tal da proposta , a té 05 (cinco) dia s consecutivos.  

 

14 .1 .2 .  Pelo atraso  ou demora injustifi cados para  a  entr ega dos itens 

ofertados, a lém dos prazos estipulados neste edita l,  aplicaçã o de multa  na 

razão de R$ 100,00 (cem reais), por dia , de atraso  ou de demora.  

 

14.1 .3 .  Pela  entrega em desacordo com o solicit ado, apli cação de multa  na 

razão de 10% (dez por  cento), sobre o  valor total da proposta , com prazo de 

até 03  (três) dias ú tei s para  a  efetiva substitu ição.  

 

14.1 .4 .  Nos termos do art.  7° da Lei nº. 10 .520, de 17/07/2002, a  licitante, 

sem prejuízo  das dema is cominações l egai s e contratuais, poderá fi car, pelo  

prazo de até  60 (sessenta) meses,  impedida de li citar e  contratar com a 

Administração Pública  e descredenciada do Registro  Cadastral de 

Fornecedores do Município de Rio Bonito do Iguaçu, nos casos de:  

a) apresentação de documentação falsa;  

b) retardamento na execução do objeto;  

c) não manutenção da proposta  escrita  ou lance verbal, após a  adjudicação;  

d) comportamento inidôneo;  

e) fraude na execução do contrato;  

f)  fa lha na execução do contrato.  

 

14.1 .5 .  Será  fa cultado à  li citante o prazo de 05 (cinco) dias ú tei s  para  a  

apresentação de defesa prévia , na ocorrência  de quaisquer  das situações 

previ stas neste edita l.  
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14.1 .6 . As multas prevista s nesta  seção não eximem a a djudicatária  da 

reparação dos eventu ais danos, perdas ou prejuízos que seu ato  punível venha  

causar à  admini stração.  

 

15 -  DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  

 

15 .1 .  As partes declaram conhecer as norma s de prevenção à  corrupçã o 

previ stas na l egi slação brasil eira , dentr e elas, a  Lei de Improbidade 

Administra tiva (Lei  nº  8 .429/1992), a  Lei  nº  12.846/2013, Decreto  nº  

8 .420/2015 e seus regulamentos, se  comprometem que para  a  execução deste  

contrato , nenhuma das partes poderá oferecer,  dar ou se comprometer a  dar a  

quem quer que seja , ou  aceitar ou se comp rometer a  aceitar de quem quer que  

seja , tanto por conta  própria  quanto por intermédio de outrem, qualquer  

pagamento,  doação,  compensa ção, vantagens financeiras ou benefício s 

indevidos de qualquer espécie , de modo fraudulento que constituam prática  

ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio  

econômico financeiro do presente contrato , seja  de forma dir eta  ou indir eta  

quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir ,  a inda que seu s prepostos,  

admini stradores e colaboradores a jam da mesma forma.  

 

16 . DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

16 .1 .  As despesas decorrentes da aquisição dos materia is , objeto desta  

licitação, correrão por conta  da s seguintes dota ções orça mentária s: 

3820-000-08-001-20.606.0010.2034-3 .3 .90.39.00.00 

3830-504-08-001-20.606.0011.2034-3 .3 .90.39.00.00 

3960-000-08-002-18.541.0011.2035-3 .3 .90.39.00.00 

3970-504-08-002-18.541.0011.2035-3 .3 .90.39.00.00 

 

16 .2 .  As norma s di sciplinadoras da lici tação serão sempre in terpretada s em 

favor da amplia ção da di sputa  entre  as inter essadas, desde que não 

comprometam o interesse da Administração, a  finalidade e a  segurança da 

contratação.  

 

16.3 .  A apresentação da proposta  pela  licitante implica aceitação deste edita l,  

bem como das normas l egais que regem a matéria  e,  se porventura  a  licitante  

for declarada vencedora, ao cumprimento de todas a s di sposições contidas 

nesta  licitação.  

 

16.4 .  Uma vez iniciada a  sessão, não serão admi tidos à  licitação as 

participantes r etardatárias.  

 

16.5 . Da sessão de abertura  dos envelopes,  lavrar -se-á  a ta  circunstanciada, na  

qual se mencionará tudo o que ocorrer no ato. A ata  será  assinada pelo  

Pregoeiro, pela  equipe de apoio e pelos representantes cr edenciados que 

desejarem.  
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16.6 .  Só terão direitos a  usar a palavra, rubricar a  documentação e as 

proposta s, apresentar re clamações ou recursos e a ssinar a tas, as licitantes ou 

seu s representantes credenciados, o Pregoeiro e a  equipe de apoio.  

 

16.7 .  Em nenhuma hipótese será  concedido prazo para  apresentação de 

docu mentos e proposta s exigidos no edita l e não apresentados na reunião de 

recebimento, salvo condições previ sta s no Art. 48  §  3º da Lei Federal  

8666/93. 

 

16.8 .  Os envelopes contendo a  documenta ção habilita tória  das li citantes 

classi ficada s para  a  fase  de lance permanecerão em poder  do Pregoeiro  

durante o  prazo de 30 ( trinta) dia s contados da apresenta ção das propostas.  Se 

os mesmos não forem retirados no prazo de até 10 (dez) dias após aquele  

prazo, os envelopes serão inutilizados.  

 

16.9 . Servidores Municipais,  assim considerados aqueles do art igo 84, "caput"  

e parágra fo 1º, da Lei nº. 8 .666/93, estão impedidos de participar deste  

certame licita tório, ( tanto como membro da diretoria  da empresa ou como do  

quadro de funcionários desta), por determinação do artigo 9º.,  inci so III ,  da  

Lei nº . 8 .666/93.  

 

16.10.  Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edita l e  seus Anexos,  

excluir-se-á  o dia  do início e incluir -se-á  o  do vencimento.  

 

16.11.  A autoridade competente para  determinar a  aquisição poderá revogar a  

licitação por razões de interesse público derivado de fato  superv eniente  

devidamente comprovado, pertinente e su ficiente para  justificar ta l conduta ,  

devendo anulá -la  por ilegalidade, de ofício ou por provoca ção de qualquer 

pessoa, mediante a to escrito e fundamentado.  

 

16.11.1 .  A anulação do procedimento induz às anulações da Ordem de 

Fornecimento , Nota de Empenho, Ata de Registro de Preços  ou Contato  

Administra tivo.  

 

16.12.  O gestor  e o fi scal do contrato designados pelo Sr. Prefei to Municipal 

a través de Portaria . 

 

16.13.  Os proponentes são r esponsávei s pela  fidelidade e l egitimidade das 

informa ções e dos documentos apresentados em qualquer fa se da licitação.  

 

16.14.  Não havendo expediente  ou ocorrendo qualquer fa to  su perveniente  que 

impeça a  realização do certa me na data  marcada, a  sessão será  redesignada  

para  o dia , hora e  local definidos,  e, r epublicado na Imprensa Oficial.  

 

16.15. São partes integrantes deste Edita l:  

a)  ANEXO I - Formulário Padrão de Proposta  de Preços –  Mídia  Digita l;  
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b) ANEXO II - Termo de Referência  –  Especi fica ção Técnica;  

c) ANEXO III - Modelo de Carta  de Credencia mento;  

d) ANEXO IV - Modelo de Declaração de Fato Superveniente, Idoneidade e  

Disponibi lidade de Documentos;  

e) ANEXO V - Modelo  Declaração que cumprem plena mente os r equisitos de 

habilitação;    

f)  ANEXO VI - Modelos de Declaração de nã o emprego de menores de 18  

anos;  

g)  ANEXO VII -  Declaração de enquadramento  como Microempresa ou  

Empresa de Pequeno Porte ;  

h) ANEXO VIII - Declaração de parentesco;  

i)  ANEXO IX –  Minuta  de Contrato;  

j)  ANEXO X –  Planilha de Custos.  

 

Rio Bonito do Iguaçu -PR, 10 de novembro de 2021. 

 

 

ROBERTO JOSÉ KWAPIS  

Pregoeiro  

 

 

SEZAR AUGUSTO BOVINO  

Prefeito Municipal  
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ANEXO II 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Município  de Rio Bonito  do Iguaçu -  Paraná  

Licitação  Modalidade:  PREGÃO PRESENCIAL Nº . 91/2021-PMRBI.   

 

1 . DISCRIMINAÇÃO DO OBJETO E DOS PREÇOS MÁXIMOS 

 

1.1  O objeto  da presente li citação é a  contratação de empresa 

especializada para a execução de serviços de coleta, transporte e  

disposição final dos resíduos domiciliares Classe II -B, sendo eles os 

recicláveis , produzidos no perímetro urbano do Município  de Rio 

Bonito  do Iguaçu ,  conforme abaixo:  
Item Nome do serviço Qtde Un Preço 

máximo 

Preço  

máximo total 

1 Contratação de empresa especializada para a execução 

de serviços de coleta, transporte e disposição final o dos 

resíduos domiciliares Classe II-B, sendo eles os 

recicláveis, produzidos no perímetro urbano do 

Município de Rio Bonito do Iguaçu.   

12 MÊS 12.850,00 154.200,00 

 

1 .2 . O critério de ju lgamento será  o de menor preço.  

 

1 .3 . Deverão ser u sadas apenas duas casas após a  vírgula , as demais nã o 

serão consideradas.  

 

1 .3 .1 . De forma alguma haverá arredondamento de valor.  

 

1 .4 . Será  aceito oferta  em moeda brasil eira .  

 

1 .5 . O serviço será  realizado mensalmente por um período de 12 meses 

podendo ser aditivado se houver necessidade.  

 

1 .6 . A proponente deverá executar os serviços de forma dir eta  não podendo 

terceirizar os serviços.  

 

1 .7 . Para  a  execução dos serviços a  proponente deverá dispor  de todos os 

equipamentos/veículos e servidores qualificados n ecessários para  o bom 

atendimento do objeto , devendo cumprir  todas as normas t écnica s e de 

segurança.  

 

2. JUSTIFICATIVA 
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2.1 . Com a evolução da sociedade alienada a  geração de r esíduos sólidos a  

uma preocupação com a destina ção desses resíduos gerados pel a  população.  

Com a contratação da Empresa que fara  a  destinação final destes r esíduos o  

Município estará  adequado para  evitar a  conta minação do Meio Ambiente  e  

evitando ri scos de infringir  as l ei s Ambientais Vigentes.  

 

2 .2 . Assim, considerando a  reda ção da Lei  federal n  12.305/2010, a  gestão  

integrada é  indispensável  quando se  tra ta  de resíduos sólidos. Na busca de 

ações que visem soluções sob a  premissa do desenvolvimento  sustentável,  

considerando as dimensões políti cas, econômicas, ambientais , culturais e  

sociais.  Neste  contexto, a  coleta  seletiva (coleta  de resíduos sólidos  

previa mente segregados conforme a  sua constitu ição ou composição)  torna -

se essencial no desenvolvimento de u ma gestão de qualidade.  

 

2 .3 . No âmbito municipal, a  políti ca  de r esíduos sólidos t em como diretri z  

o desenvolvimento e adoção de tecnologias limpa s, bem como a coleta  

seletiva. Além de promover a  cidadania  gerando trabalho e r enda.  

 

3. PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E REAJUSTE  

 

3.1 . O prazo de prestação serviços deverá ser de 12  (doze) meses, podendo 

ser prorrogado pelos prazos e nos ca sos previ stos l egalmente.  

 

3 .2 . A cada 12 (doze) meses de duração, o contrato poderá ser reajustado 

com base no IPCA ou o Índice que o v ier substitu ir ,  devendo a  empresa  

soli citar por escrito com a s devidas ju sti ficativa s e comprovações da  

variação ocorrida.  

 

4. LOCAL QUE SERÁ FEITO A COLETA  

 

4.1 . Os serviços serão executados conforme especi ficações:  

 

4 .1 .1 . Segunda-feira  –  Perímetro urbano da cidade de Rio Boni to do Iguaçu 

(Avenida XV de novembro),  Lotea mento Drabeck, Bairro Vista  Alegre e  

Distrito do Alagado, ma rgem dir eita  e esquerda do lago;  

 

4 .1 .2 . Terça-feira  –  Linha Bandeirante  e  linha rosa, sendo feito a  coleta  

quinzenalmente;  
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4 .1 .3 . Quarta -feira  –  Perímetro urbano da Cidade de Rio Boni to do  Iguaçu  

(região central) .  Lotea mento  Galera , Loteamento Cohapar e  Loteamento  

Cieslak  1  e 2 ;  

 

4 .1 .4 . Quinta-feira  –  Comunidade Araponga s, sendo fei to a  coleta  

quinzenalmente;  

 

4 .1 .5 . Sexta-feira  –  Loteamento  Zanata , Loteamento Trento,  Loteamento  

Schimeng e Distrito de Campo do Bugre.  

 

4 .2 . O mapa com o tra je to completo de cada dia  da semana pode ser  

soli citado na Secretaria  de Agropecuária  e Meio Ambiente .  

 

5. DO PAGAMENTO 

 

5 .1 . Os pagamentos serão efetuados em até 30 (tr inta) dias,  contados a  

partir  da apresenta ção da nota  fiscal/fa tura , devidamente atestada,  

contendo a  modalidade e o nº. Da licitação, agência  e conta  corrente em 

nome da proponente, do banco a  ser depositado.  

 

5 .2 . Havendo erro na apresenta ção da nota  fiscal/fa tura  ou dos 

docu mentos pertinentes à  contratação, ou, a inda, circunstância  que impeça 

a  liquidação da despesa, o pagamento ficará  pendente a té que a  contratada  

providencie as medidas saneadoras.  

 

5 .3 . O novo prazo para  pagamento iniciar -se-á  após a  regularização da  

situação, não acarretando qualquer ônus para  a  contratante.  

 

5 .4 . Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo  

Município de Rio Bonito do Iguaçu, o valor devido deverá ser acrescido 

de atualização financeira , e sua apuração se fará  desde a  data  de seu 

vencimento at é a  data  do efetivo pagamento, em que os juros de mora 

serão calculados à  taxa de 0 ,5% (meio  por  cento) ao  mês, ou  6% ( sei s  por  

cento) ao ano, mediante a  apli cação da s seguintes fórmulas.  

I  =  (TX / 100) /  365 

EM = I x N x VP, onde:  

I  =  Índice de atualizaçã o financeira;  

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;  

EM = Encargos moratórios;  

N = Nº de dia s entre a  data  previ sta  para  pagamento e a  do efet ivo 

pagamento;  

VP = Valor da parcela  em atraso.  
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6. A FONTE DE RECURSOS 

 

 6 .1 . Os recursos serão oriundos dos cofr es do município.  

7. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA A SER EXIGIDA  

 

7 .1 . Atestado de capa cidade técnica e/ou declaração que comprove a  

execução de serviço de semelhante  complexidade t ecnológica, operacional  

e logí sti ca , equivalente ou superior ao objeto desta  licitação, emitido por  

pessoa jurídica de dir eito público ou privado, em nome da proponente ou  

responsável t écnico;  

 

7 .2 . Declaração de disponibilidade de veículos a  serem utilizados na  

execução dos serviços;  

 

7 .3 . Declaração de que a  proponente  di sporá d e pessoal tr einado de acordo 

com a legisla ção vigente para  a  execução dos serviços .  

 

8. FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E GESTOR  

 

8 .1 . Fiscal: Servidor Paulo Cesar Brustolin;  

 

8 .2 . Responsável pela  gestão: Hamil ton Belloni, Secretário Municipal de 

Agropecuária  e Meio Ambiente.  

Rio Bonito do Iguaçu, 21 de outubro de 2021. 

 

_________________________ 

HAMILTON BELLONI 

SECRETÁRIO DE AGROPECUÁRIA E MEIO AMBIENTE 
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ANEXO III  

 

 

Município  de Rio Bonito  do Iguaçu -  Paraná  

Licitação  Modalidade:  PREGÃO PRESENCIAL Nº. 91/2021-PMRBI.   
Objeto :  Contratação de empresa especializada para  a  execução de serviços de 

coleta , transporte  e di sposição final dos resíduos domiciliar es Cla sse II -B,  

sendo eles os reciclávei s, produzidos no perímetro urbano do Município de 

Rio Bonito do Iguaçu.  

 

 

Modelo  de Carta de Credenciamento  

 

 

Indica mos o (a) Sr.(a) _____________________________________, 

portador  da cédula  de identidade nº . __________________________, Órgão 

expedidor _________, CPF nº. ___________________________________  

como nosso representante legal na Licitação em referência , podendo rubricar 

ou assinar docu mentos (habilitaçã o e proposta), mani festa r, dar lances,  

prestar todos os esclarecimentos de nossa proposta , interpor recursos, desi stir  

de prazos e  recursos,  enfim,  prati car todos os a tos necessários ao fi el  

cumprimento do presente Credencia mento.  

 

____________________________, _____ de __________________ de 20 21. 

 

 

   

(Nome completo por extenso do r esponsável pela  Pessoa Jurídica)  

 

 

 

 

(Assinatura  e carimbo do CNPJ)  

 

 

 

 

 

 

* anexar cópia  autenticada do RG e CPF do Credenciado.  
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ANEXO IV 

 

 

Município  de Rio Bonito  do Iguaçu -  Paraná  

Licitação  Modalidade:  PREGÃO PRESENCIAL Nº . 91/2021-PMRBI.   

Objeto :  Contratação de empresa especializada para  a  execução de serviços de 

coleta ,  transporte  e di sposição final dos resíduos domiciliar es Cla sse II -B,  

sendo eles os reciclávei s, produzidos no perímetro urbano do Município de 

Rio Bonito do Iguaçu.  

 

 

Modelo  de Declaração de:  

Inexistência de Fato Superveniente Impeditivo da Habilitação,  

Idoneidade e  Disponibilização de Documentos.  

 

 

 

 A empresa, abaixo a ssinada, declara , sob a s penas da lei,  que:  

 

1 -  Até a  presente data  inexi stem fatos impeditivos para  sua 

habilitação no presente processo licita tório, ciente da  obrigatoriedade de  

declarar , em havendo, ocorrências posteriores que o inabilit e para  participar 

de certames li cita tórios.  

 

2 -  Os documentos que compõem o Edita l foram colocados à 

disposição e  tomou conhecimento  de todas as informações, condições locai s e  

grau de di fi culdade da ent r ega .  

 

3 -  Não se encontra  declarada inidônea para  licitar ou contratar com 

órgãos da Administração Pública  Federal, Estadual, Municipal e do Distrito  

Federal .  

 

__________________________, _____ de _____________________ de 20 21. 

 

 

   

(Nome completo por extenso do r esponsável pela  Pessoa Jurídica)  

 

 

 

 

 

 

(Assinatura  e carimbo do CNPJ)  

 

 



                          

 
                                 PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU 

------------------------------------------------------------------------------------------------------  

CNPJ 95 587 770/0001-99 
 

                                          Rua 7 de Setembro, 720         -            Centro          -         Telefax (0**42) 3653-1122 
 

                                         85340-000                -             Rio Bonito do Iguaçu              -                Paraná 

 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 26 

ANEXO V 

 

 

 

Município  de Rio Bonito  do Iguaçu -  Paraná  

Licitação  Modalidade:  PREGÃO PRESENCIAL Nº . 91/2021-PMRBI.   
Objeto :  Contratação de empresa especializada para  a  execução  de serviços de 

coleta , transporte  e di sposição final dos resíduos domiciliar es Cla sse II -B,  

sendo eles os reciclávei s, produzidos no perímetro urbano do Município de 

Rio Bonito do Iguaçu.  

 

 

Modelo  de Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitaç ão  

    

 

 Em atendimento ao previ sto no edita l de PREGÃO PRESENCIAL n º.  

91/2021-PMRBI ,  DECLARAMOS que cumprimos plenamente os requi sitos 

de habilitação exigidos para  participação no presente certame.  

 

 

__________________________, _____ de ___________ __________ de 2021. 

 

 

 

 

 

   

(Nome completo por extenso do r esponsável pela  Pessoa Jurídica)  

 

 

 

 

 

(Assinatura  e carimbo do CNPJ)  

 

 

 

 

 

 

 

* deverá ser apresentado fora do envelope de habilitação.  
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ANEXO VI  

 

 

 

Município  de Rio Bonito  do Iguaçu -  Paraná  

Licitação  Modalidade:  PREGÃO PRESENCIAL Nº . 91/2021-PMRBI.   
Objeto :  Contratação de empresa especializada para  a  execução de serviços de 

coleta , transporte  e di sposição final dos resíduos domiciliar es Cla sse II -B,  

sendo eles os reciclávei s, produzidos no períme tro urbano do Município de 

Rio Bonito do Iguaçu.  

 

 

D E C L A R A Ç Ã O  

 

 

  A empresa, abaixo a ssinada, por seu  r epresentante l egal, 

DECLARA ,  para  fins do di sposto no inci so  V do art.  27  da Lei nº .  8 .666, de 

21 de junho de 1993, acrescido pela  Lei nº .  9 .854 , de 27 de outubro de 1999, 

que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou  

insalubre e não emprega menor de dezessei s anos.  

 

Ressalva: emprega menor, a  partir  de quatorze anos,  na condiçã o de aprendiz  

Sim  (   )   Quantos (    )    Não (    ) .  

 

 

 

____________________________, _____ de ___________________ de 20 21. 

 

 

   

(Nome completo por extenso do r esponsável pela  Pessoa Jurídica)  

 

 

 

 

 

 

 

 

(Assinatura  e carimbo do CNPJ)  
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ANEXO VII  

 

 

 

Município  de Rio Bonito  do Iguaçu -  Paraná  

Licitação  Modalidade:  PREGÃO PRESENCIAL Nº . 91/2021-PMRBI.   
Objeto :  Contratação de empresa especializada para  a  execução de serviços de 

coleta , transporte  e di sposição final dos resíduos domiciliar es Cla sse II -B,  

sendo eles os reciclávei s, produzidos no perímetro  urbano do Município de 

Rio Bonito do Iguaçu.  

 

 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU EQUIPARADA  

 

(nome da empresa), CNPJ/MF nº. ______________, (ENDEREÇO 

COMPLETO), declara , sob as penas da Lei, que a  mesma está  esta belecida  

sob o  regime legal de microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme 

conceito  legal e  fi scal de nosso ordenamento pátrio,  podendo u sufruir  os 

benefícios da Lei Complementar 123/2006, de 14 de dezembro de 2006.  

 

(    )  Microempresa  

 

(     )  Empresa de pequeno porte  

 

(     )  Microempreendedor individual  

 

____________________,  ___ ___de ___________________ de 202 1. 

 

 

 

 

 

(Carimbo e assinatura  do Representante Legal)  
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ANEXO VIII 

 

 

Município  de Rio Bonito  do Iguaçu -  Paraná  

Licitação  Modalidade:  PREGÃO PRESENCIAL Nº. 91/2021-PMRBI.   

Objeto :  Contratação de empresa especializada para  a  execução de serviços 

de coleta , transporte e di sposição final dos resíduos domicil iares Cla sse II -

B, sendo eles os recicláveis , produzidos no perímetro urbano do Município  

de Rio Bonito do Iguaçu.  

 

 

DECLARAÇÃO DE PARENTESCO  

 

 Eu,   ,  RG ___   ,   CPF __ ,  D E CL A RO ,  p ar a  todos os 

efeitos legais,  que por  ser expressã o fiel  da verdade,  firmo a  presente  

Declaração, assumindo as conseqü ência s civi s, penais e administra tiva s 

sobre eventual fa l sidade do que for rela tado.  

 

 Que em seu quadro societário (dados do fornecedor) não possui  

membro, cônjuge,  companheiro  ou parente  em l inha r eta , colateral ou  por  

afinidade, a té o t erceiro grau, inclu sive, da autoridade nomeante ou de 

servidor do Município,  investido em cargo de direção, chefia  ou 

assessoramento, para  o  exercício de cargo em comissão.  

 

  (  ) NÃO 

  (  ) SIM 
 

Em caso positivo, apontar: 

Nome: 

Cargo: 

Relação de parentesco: 

 

Parentes até terceiro grau: 

- em linha reta: pais, avós, bisavós, filhos (as), netos (as) e bisnetos  (as); 

- em linha colateral:  irmão (a), tio (a) e sobrinho (a); 

- por afinidade: genro, nora, sogro (a), enteado (a), madrasta, padrasto, cunhado(a). 
 

Rio Bonito do Iguaçu,  de  de 2021 

 

 

 

(Carimbo e assinatura  do Representante Legal)  
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ANEXO IX 

MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO  

Nº. xx/2021-PMRBI  

QUE ENTRE SI  CELEBRAM O  

MUNICIPIO DE RIO BONITO 

DO IGUAÇU, ESTADO DO 

PARANÁ E A EMPRESA xx,  

CONFORME LICITAÇÃO  

MODALIDADE PREGÃO  

PRESENCIAL Nº. 91/2021-

PMRBI. 

 

Pelo  pr esente instrumento particular celebra m entre  si ,  de  um lado,  o  

MUNICÍPIO  DE  RIO  BONITO  DO  IGUAÇU ,  inscrito no CNPJ nº.  

95 .587.770/0001 -99, com endereço na Rua 7  de Setembro, nº .  720, Centro, 

Rio Bonito do Iguaçu - PR,  neste a to  representada pelo Prefeito M unicipal  

Sr. SEZAR  AUGUSTO  BOVINO ,  brasil eiro,  casado, portador de cédula  de 

identidade nº. 1 .420.491/SSP/PR e CPF/MF nº. 333.481.709 -15, doravante 

denominado CONTRATANTE ,  e de outro lado a  empresa: xx, inscrita  no 

CNPJ nº. xx,  neste a to  representada pelo Sr. xx, brasil eiro, xx , xx,  portador  

da Carteira  de Identidade nº . xx/xx, inscrito no CPF nº . xx, residente e  

domiciliado na xx, nº xx, xx, xx, doravante denominado CO NTRATADA ,  

acordam e ajustam firmar o presente contrato, nos t ermos da Lei n.º  

8 .666/93, e a lterações posteriores, a ssim como pelas condições da Lici tação 

Modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº. 91/2021-PMRBI ,  bem como nos 

termos da proposta  apresentada pela  Contratada e pelas cláusulas a  seguir  

expressa s, definidoras dos dir eitos, obrigações e r espon sabilidades das 

partes.  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DO PREÇO 

Parágrafo Primeiro: O presente contrato tem por objeto :  
Item Nome do serviço Qtde Un Preço 

mensal 

Preço total 

1 Contratação de empresa especializada para a execução de 

serviços de coleta, transporte e disposição final o dos 

resíduos domiciliares Classe II-B, sendo eles os 

recicláveis, produzidos no perímetro urbano do 

Município de Rio Bonito do Iguaçu.   

12 MÊS   

 

Parágrafo Segundo:  O valor total contratado é de R$ xx (xx).  

 

Parágrafo Terceiro: Poderão ocorrer, durante a  vigência  do contrato,  

a lterações de quantidades, conforme necessidade do Município, em até 25% 

sobre cada item, em conformidade com o parágrafo 1º, do artigo 65, da Lei 

nº 8 .666/1 .993.  
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA, DA EXE CUÇÃO, DO 

REAJUSTE E DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  

 

Parágrafo Primeiro: A vigência  do presente termo é de 12 (doze) meses,  

iniciando em __/___/___ e terminando em ___/___/____, podendo ser  

prorrogado pelos prazos e nos casos previ stos l egalmente.  

 

Parágrafo Segu ndo: A contratada se obriga a  realizar a  coleta  conforme o  

cronograma.  
 

Parágrafo Terceiro :  Para cada doze meses de vigência  do presente contrato,  

o valor das parcelas mensai s será  reajustado tendo como base no I PCA 

acumulado nos ú ltimos doze meses.  

 

Parágrafo Quarto: O Presente termo de contrato é vinculado ao Edita l de 

Licitação que r ege o certame, bem como, a  proposta  da proponente  

vencedora , planilha de custos e o t ermo de r eferência . 

 

CLÁUSULA TERCEIRA -  DO PAGAMENTO, DOS RECURSOS E DA 

DOTAÇÃO  

Parágrafo Primeiro: Os pagamentos serão efetuados em até  30 (tr inta) dia s,  

conta dos a  partir  da apresentação da nota  fi scal/ fa tura , devidamente 

atestada, contendo a  modalidade e o nº. da  licitação, agência  e conta  

corrente  em nome da proponente, do  banco a  ser dep ositado, e das provas de 

regularidade com Previdência  Social –  INSS/Tributos Federais e junto  ao  

Fundo de Garantia  do Tempo de Serviço –  FGTS.  

Parágrafo Segundo: Havendo erro na apresentação da nota  fi scal/ fa tura  ou 

dos documentos pertinentes à  contratação , ou, a inda, cir cunstância  que 

impeça a  liquidação da despesa,  o pagamento fi cará  pendente a té que a  

contratada providencie as medida s saneadora s.  

Parágrafo Terceiro:  O novo prazo para  pagamento iniciar -se-á  após a  

regularização da situação, não acarretand o qualquer ônus para  a  contratante.  

Parágrafo Quarto: Em caso de atraso de paga mento motivado exclusivamente 

pelo  Municío de Rio Bonito do Iguaçu, o valor devido deverá ser acrescido 

de atualização financeira , e sua apuração se fará  desde a  data  de seu  

vencimento  até a  data  do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão 

calculados à  taxa de 0 ,5% (meio por cento) ao mês, ou  6% ( seis  por  cento) 

ao ano, mediante a  apli cação da s seguintes fórmulas.  

I  =  (TX / 100) /  365 

EM = I x N x VP, onde:  

I  =  Índice de atualização financeira;  

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;  

EM = Encargos moratórios;  

N = Nº de dias entre a  data  previ sta  para  pagamento e  a  do efetivo 

pagamento;  

VP = Valor da parcela  em atraso.  
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Parágrafo Quinto: Em ca so de não cumprimento pe la  contratada de 

disposição contratual, os pagamentos poderão ficar retidos até posterior  

solução, sem prejuízos de quaisquer outras di sposições contratuais.  

Parágrafo Sexto: Para  cobertura  das despesas decorrentes do presente 

contrato , correrão por conta  da seguinte classi ficação funcional  

programática:  

3820-000-08-001-20.606.0010.2034-3 .3 .90.39.00.00 

3830-504-08-001-20.606.0011.2034-3 .3 .90.39.00.00 

3960-000-08-002-18.541.0011.2035-3 .3 .90.39.00.00 

3970-504-08-002-18.541.0011.2035-3 .3 .90.39.00.00 

 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

São obrigações da CONTRATADA:  

 

a)  Assegurar o fornecimento do objeto , cu mprindo fi elmente a  forma 

disposta  no Edita l e demais documentos pertinentes;  

 

b) Cumprir  com os encargos trabalhi stas, pr evidenciários, social  e tr ibutário 

de sua responsabilidade, incidentes sobre o objeto deste contrato;  

 

c)  Fornecer os respectivos t ermos ou declaração de garantia ;  

 

d) A Contratada se manterá  durante toda a  execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele a ssumidas, todas as condições de 

habilitação e  qualifi cação exigidas na licitação.  

 

CLÁUSULA QUINTA –  SANÇÕES 

 

a) À licitante vencedora deste certame serão aplicada s as sanções previ stas 

na Lei nº. 8 .666/93, Decreto Municipal nº. 149/2006, nas seguintes 

situações, dentre outras:  

 

b) Pela  recu sa injusti fi cada para  a  entrega dos itens ofertados, nos prazos 

previ stos neste edita l,  será  aplicada multa  na razão de 10% (dez por cento)  

calculado sobre o  valor to tal da proposta , a té 05 (cinco) dia s consecutivos.  

 

c) Pelo atraso ou demora injusti ficados para  a  entrega dos itens ofertados,  

a lém dos prazos estipulados neste edita l,  apli cação de multa  na razão de R$  

50,00 (cinquenta  reais), por dia , de atraso ou de demora.  

 

d) Pela  entr ega em desacordo com o soli citado o u problema s na emissão da 

Nota Fiscal, apli cação de multa  na razão de 10% (dez por cento),  sobre o  

valor total da proposta , por infração, com prazo de até 02 (doi s) ú tei s para  a  

efetiva substitu ição dos produtos.  

 

e) Nos termos do art.  7° da Lei nº. 10 .520 , de 17/07/2002, a  licitante, sem 

prejuízo das demais comina ções l egai s e contratuais, poderá ficar, pelo  
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prazo de até 60 (sessenta) meses, impedida de li citar e contratar com a 

Administração Pública  e descredenciada do Registro Cadastral de 

Fornecedores d o Município de Rio Bonito do Iguaçu, nos casos de:  

a) apresentação de documentação falsa;  

b) retardamento na execução do objeto;  

c) não manutenção da proposta  escrita  ou lance verbal, após a  adjudicação;  

d) comportamento inidôneo;  

e) fraude na execução do contrato;  

f)  fa lha na execução do contrato.  

 

f)  Será facultado à  licitante o prazo de 05 (cinco) dia s ú teis  para  a  

apresentação de defesa prévia , na ocorrência  de quaisquer das situações 

previ stas neste edita l.  

 

g) As multas previ stas nesta  seção não eximem a adjudicatária  da reparação 

dos eventuais danos, perda s ou prejuízos que seu ato punível venha causar à  

admini stração.  

 

CLÁUSULA SEXTA - RESCISÃO 

O presente contrato poderá ser  rescindido de p leno dir eito , 

independentemente de not ifi cação judicial,  nas seguintes hipóteses;  

A)  Infringência  de qualquer obrigação ajustada;  

B)  Liquidação amigável ou judicial,  concordata  ou falência  da Contratada;  

C)  Se a  CONTRATADA,  sem prévia  autorização da CONTRATANTE, 

transferir ,  caucionar ou transacionar qualquer dir eito decorren te  deste  

contrato;  

D)  O CONTRATANTE  se reserva o direito de rescindir o presente contrato  

unila teralmente quando ocorrerem às hipóteses do art.  77  e  78 da Lei nº.  

8 .666 de 21 de junho de 1993; 

E)  CONTRATADA reconhece os direitos da admini stração, em caso de 

resci são admini stra tiva previsto no artigo 77 da Lei 8 .666/93.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL  

Aplicam-se a  este Contrato as di sposições da Lei  nº.  8 .666/93 que 

regulamenta as licitações e contratações promovida s pela  Administração 

Pública , bem como demais legi slações pertinentes.  

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PARTES INTEGRANTES  

Parágrafo Primeiro: As condições estabelecida s na Licitaçã o Modalidade 

Pregão Presencial nº. 91/2021-PMRBI, anexos e a  proposta  apresentada pela  

CONTRATADA, são partes integrantes dest e instrumento, independentemente 

de transcrição.  

Parágrafo Segundo:  Serão incorporadas a  este contrato, mediante t ermos 

aditivos quaisquer modi fi cações que venham a serem necessários durante  a  

sua vigência , decorrentes das obrigações assumidas pela  CONTRA TANTE e a  

CONTRATADA.  
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CLÁUSULA NONA - DOS CASOS OMISSOS 

Os ca sos omissos serão r esolvidos à  luz da Lei 8 .666/93 e demais legislações 

pertinentes.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  

As partes declaram conhecer as norma s de prevenção à  corru pção p revi stas 

na legisla ção brasileira ,  dentre  elas,  a  Lei  de Improbidade Administra tiva  

(Lei nº 8 .429/1992), a  Lei nº 12.846/2013, Decreto nº 8 .420/2015 e seus 

regulamentos,  se comprometem que para  a  execução deste  cont rato, nenhuma 

das partes poderá oferecer,  dar ou se comprometer a  dar a  quem quer  que 

seja , ou  aceitar ou se comprometer  a  aceitar de quem quer que seja , tanto por  

conta  própria  quanto  por  intermédio de outrem,  qualquer paga mento,  doação,  

compensação,  vantagens financeiras ou benefícios indevidos  de qualquer  

espécie, de modo fraudulento que constituam prática  ilegal ou de corrupção,  

bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do  

presente contrato, seja  de forma dir eta  ou indir eta  quanto ao  objeto deste  

contrato , devendo gara ntir ,  a inda que seus prepostos, administradores e  

colaboradores a jam da mesma forma.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FISCAL E GESTOR DO 

CONTRATO 

Parágrafo Primeiro: O gestor e o fi scal do presente contrato serão 

designados pelo  Sr. Prefeito Municipal a travé s de Portaria .  

Parágrafo Segundo: São atribuições do fiscal:   

Participar da r eunião inicial para  a juste de procedimentos de execução com a  

contratada;  

Manter -se informado sobre as condições de execução contratual de modo a  

fomentar o cumprimento  do contrat o;  

Avaliar os resultados/objetos entr egues atestando o recebimento ou 

informando ao gestor do contrato sobre infrações ou discrepâncias que 

necessitem de ajustes no pacto para  tomada de providências (quando o  

objeto não for cumprido ou não suprir  a  necessi dade t endo como diapasão o  

Termo de Referência  ou Projeto Básico);  

Acompanhar a  execução e r egi strar toda s as ocorrências que considerar  

releva ntes.  

NOTA: "A fiscalização, de preferência , deve ser fe ita  por técnico da área da 

qual está  sendo executado o  s erviço , tendo em vista  que o  a testo  por a lguém 

sem o devido conhecimento  poderá gerar prejuízo à  Administração 

Pública".   

Acórdão TCE nº 4 /2006 1ª  Câmara.  

Parágrafo Terceiro: Do gestor:  

Entende-se como o GESTOR DE CONTRATO: o funcionário público ou 

agente público,  designado para  exercer a s funções  gerir  as forma s de 

reajuste; r epactuação; reequilíbrio econômico -financeiro; incidentes 

rela tivos a  pagamentos; de questões ligadas à  documentação, ao controle dos 

prazos de vencimento,  da prorrogação, dentr e out ros. Devendo r ealizar o  
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acompanhamento da manutenção das condições de habilitaçã o exigidas na  

licitação.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CONHECIMENTO DAS PARTES  

Ao firmar este instrumento , declara  a  CONTRATADA ter plena ciência  do 

seu conteúdo, a ceitando todas as condições nele r ela tadas.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS  

A CONTRATADA a ssu me exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de 

todas as obrigações decorrentes da execução deste contr ato, seja m de 

natureza trabalhista , admini stra tiva, p revidenciária , comercial,  civil  ou  

fi scal, inexistindo solidariedade da CONTRATANTE relativamente a  esses 

encargos, inclusive os que eventualmente advir em de prejuízos causados a  

terceiros, não cabendo a  CONTRATANTE o pagamento  de qualquer 

adicional.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO 

As partes firma m o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por 

si stema eletrônico de dados)  de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) 

testemunhas abaixo, obrigando -se por si  e  seus sucessores, ao  fiel  

cumprimento do que ora  ficou ajustado, elegendo o Foro da Comarca de 

Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, para  dirimir todas e quaisquer  

controvérsia s oriundas deste Contrato, r enunciando expressamente a  qualquer 

outro, por mais privil egiado que seja .  

 

Rio Bonito do Iguaçu-PR, xx de xx de 20 21. 

 

 

SEZAR  AUGUSTO  BOVINO                xx 

CONTRATANTE      CONTRATADA 

 

 

Testemunhas:  

_______________________   

RG. nº.   

      

________________________     

RG. nº.  
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ANEXO X 
 

MODELO DE 

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 
 

Class. Descrição da Despesa Funcao  Valor Bruto fgts xx % custo total 

Salario 

Pagamento de Salários 
(mensal, 13º e Adic 1/3 
Férias)  Motorista    

Salario 

Pagamento de Salários 
(mensal, 13º e Adic 1/3 
Férias)  Catadores    

Salario 

Pagamento de Salários 
(mensal, 13º e Adic 1/3 
Férias)  Catadores    

Salario 

Pagamento de Salários 
(mensal, 13º e Adic 1/3 
Férias)  Reciclador    

Honorario 

Pagamento de Honorario 
Contabil (mensal e fech. 
Balanço) Contador    

Despesas Notas Fiscais (Diesel) Combustiveis    

Despesas 

Notas Fiscais (despesas 
com manutenção de 
veículo tipo caminhão 
utilizado para coleta e 
destinação final dos 
residuos como: Pneus, 
oleo, reparos) Manutenção    

Despesas 

Notas Fiscais ( utilizacao 
de equipamentos de 
protecao individual como: 
botas, calças, protetor 
auricular, luvas, 
mascaras) EPI´s    

Encargos 
Multa Fgts (40%) Previsão 
Legal CLT 40%    

            

            

            

TOTAIS         

TOTAL FOLHA DE PAGAMENTO      

TOTAL ENCARGOS SOCIAIS    

TOTAL HONORARIOS CONTABEIS    

TOTAL IMPOSTOS FEDERAIS (SIMPLES    
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NACIONAL) 

TOTAL 
DESPESAS (COMBUST, MANUTENCAO E 

EPI)    

       

TOTAL     
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PROTOCOLO DE RECEBIMENTO 

 

 
EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 91/2021–PMRBI 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

 

 Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente ao Pregão Presencial 

nº. 91/2021–PMRBI, devidamente preenchido, e, concordo(amos) com as condições do 

Edital. 

 

 
 

EM:          /           /                . 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

CARIMBO C/ CNPJ DA EMPRESA 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
RESPONSÁVEL DA EMPRESA 

 

 

 

 

Senhor Licitante, 

Visando comunicação futura entre a Prefeitura Municipal e essa empresa, 

solicitamos preencher o recibo de entrega do edital e remeter ao Depto. de Compras e 

Licitações, copiado por scanner e encaminhado para endereço eletrônico pelo e-mail 

licita@riobonito.pr.gov.br ou, na sua total impossibilidade, pelo fac-símile (0xx42) 3653-

1122. 

Não é obrigatória a remessa desse recibo, mas a decisão de não remetê-lo exime-nos 

da comunicação de eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como 

de quaisquer informações adicionais. 
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